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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
LEI N. 5.202/PMC/2023

DENOMINA A PRAÇA LOCALIZADA NO
LOTE 194, QUADRA 102A, BAIRRO
JARDIM ELDORADO, CACOAL-RO COMO
"PRAÇA SUAMI FERNANDA PEREIRA
LIMA”.

 
O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:
Art. 1º A praça localizada no Lote 194, Quadra 102A, Bairro
Jardim Eldorado, Cacoal-RO, passa a ser denominada como
"PRAÇA SUAMI FERNANDA PEREIRA LIMA”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cacoal, 24 de maio de 2023.
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